EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei Substitutivo 070/2013
O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na Consolidação da Legislação Municipal Sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal, o Fundo e o Conselho Tutelar.
Trata-se de uma iniciativa da Administração Pública, visando um melhor atendimento às necessidades das Crianças e dos Adolescentes e será feito através de políticas sociais de educação, saúde, recreação, esporte, cultura, lazer, profissionalização e outras, assegurando-se, em todas elas, o tratamento com dignidade e respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária, no sentido de proteger as crianças e adolescentes que estejam ou se coloquem em situação de risco, que não tenham acesso aos seus direitos básicos ou que, por qualquer modo, necessitem de atenção especial.





Tendo em vista a necessidade das contratações acima descritas, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa iniciar o projeto supra aduzido o mais breve possível.
Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO N° 070/2013

CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL, O FUNDO E O CONSELHO TUTELAR.
TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal do Direitos da Criança e do Adolescente e sobre as normas gerais para a sua adequada aplicação.

Art. 2º O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no Município de Três Passos será feito através de políticas sociais de educação, saúde, recreação, esporte, cultura, lazer, profissionalização e outras, assegurando-se, em todas elas, o tratamento com dignidade e respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Art. 3º O Município prestará assistência social supletiva a todos os que dela necessitarem e não tiverem acesso às políticas previstas no artigo antecedente.

Parágrafo Único É vedada a criação de programas de caráter compensatório pela ausência ou insuficiência de políticas municipais, sem a prévia manifestação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 4º Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente opinar e sugerir à Administração Pública serviços a serem prestados pela municipalidade no sentido de proteger as crianças e adolescentes que estejam ou se coloquem em situação de risco, que não tenham acesso aos seus direitos básicos ou que, por qualquer modo, necessitem de atenção especial.

TÍTULO II – DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

Capítulo I – Das Disposições Preliminares

Art. 5º A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente será garantida através dos seguintes órgãos:

I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

III – Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente.

IV – Secretaria Municipal de Assistência Social

Capítulo II – Do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Seção I – Da Criação e da natureza do Conselho Municipal
Art. 6º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, como órgão deliberativo e controlador das ações em todos os níveis.

Seção II – Da Competência do Conselho
Art. 7º Compete ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente:

I – formular a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, fixando as prioridades para a consecução das ações, a captação e a aplicação dos recursos;

II – zelar pela execução dessa política, atendidas as peculiaridades das crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de vizinhança e dos bairros ou zonas urbana ou rural onde se encontrarem;

III – formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Município em tudo o que se refira ou possa afetar as condições de vida da criança e do adolescente;

IV – estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se execute no Município que guarde relação com suas deliberações;

V – registrar as entidades não-governamentais de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, fazendo cumprir as normas previstas na Lei federal N.º 8.069/90, que mantenham programas de:

a) orientação e apoio sócio-familiar;

b) colocação sócio-familiar;

c) abrigo;

d) liberdade assistida;

e) semi-liberdade;

f) internação;

g) apoio sócio-educativo em meio aberto.

VI – registrar os programas a que se refere o inciso anterior das entidades governamentais que oporem no Município, fazendo cumprir as normas constantes da referida Lei federal;

VII – organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar cabíveis para a eleição e posse dos membros do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos desta Lei;

VIII – Dar posse aos Membros do Conselho Tutelar, conceder licença aos mesmos, nos termos do respectivo regulamento, e declarar vago o posto por perda do mandato, nas hipóteses previstas legalmente;

IX – administrar o Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único: A movimentação financeira do Fundo será assinada pelo presidente do COMDICA e pelo Gestor da Assistência Social.
X - organizar campanhas tendentes a obter a contribuição patrimonial dos membros da comunidade.

XI – Criar a controladoria do COMDICA com o objetivo de supervisionar , investigar, analisar e encaminhar para o julgamento do COMDICA todas as possíveis irregularidades cometidas por membros do Conselho Tutelar e/ou entidades registradas no conselho.

Seção III – Dos Membros do Conselho

Art. 8º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto, por cinco membros representantes do Poder Público e cinco membros representantes de associações civis que operem no Município, sendo:

I – a representação governamental:

a) um membro indicado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) um membro indicado pela Secretaria Municipal de Saúde;

c) um membro indicado pela Secretaria Municipal de Planejamento;

d) um membro indicado pela Segurança Pública;

e) um membro indicado pela Rede de Ensino;

f) um membro indicado pela Assistência Social.

II – a representação das associações civis:

a) um membro indicado por entidade cujos fins sejam de assistência social;

b) um membro indicado pela rede privada de ensino;

c) um membro indicado pelas entidades religiosas que realizem trabalho assistencial com crianças e/ou adolescentes;

d) um membro indicado pelas associações que congreguem os portadores de necessidades especiais;

e) um membro indicado pelos clubes de serviço;

f) um membro indicado pelas entidades culturais.

Art. 9º O número de integrantes ou a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dos Adolescentes poderá ser alterado por proposta aprovada por, no mínimo, metade mais um dos membros do Conselho, com a aquiescência do Prefeito municipal, ou por este, tudo regulamentado por meio de Decreto Municipal. 

Art. 10. Para cada titular será indicado, concomitantemente, um suplente.

Art. 11. Os membros titulares e suplentes serão indicados pelo órgão ou associações que representem e serão nomeados por ato do Senhor Prefeito Municipal.

§1° O mandato de Conselheiro, bem como a suplência será de dois anos, permitida uma recondução para a mesma pessoa.

§2° a ausência injustificada por três reuniões consecutivas ou seis intercaladas, no decurso do mandato, implicará a exclusão do membro, passando o suplente à titular.

Art. 12. A função de membro do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente será considerado de relevante valor social e não será remunerado.  

Art. 13. Estarão impedidos de exercer o cargo de Conselheiro os cidadãos que estiverem exercendo cargo eletivo ou que sejam candidato ao mesmo, durante o exercício do cargo ou a condição de candidato.

Art. 14. As deliberações do Conselho Municipal serão tomadas por maioria dos votos dos Conselheiros presentes e serão formalizadas em Resoluções. 

Capítulo III – Do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Seção I – Da Criação e Financiamento do Fundo
Art. 15. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente terá como receitas:

I - recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no Orçamento do Município, inclusive mediante transferências “fundo a fundo”;

II - doações de pessoas físicas e jurídicas sejam elas de bens materiais, imóveis ou recursos financeiros;

III - destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislações pertinentes.

IV - contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais multilaterais;

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente;

VI - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que lhe forem destinados;

VII – patrocínios;

VIII – as oriundas de convênios, termos ou contratos de repasse.

Parágrafo Único. A definição quanto à utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competirá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 16. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será destinada para o financiamento de ações governamentais e não-governamentais relativas a:

I - desenvolvimento de programas e serviços complementares ou inovadores, por tempo determinado, da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

II - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 3, VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 2, da Lei n° 8.069, de 1990, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária;

III - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, sistemas de informações, monitoramento e avaliação da política pública de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

V - desenvolvimento de programas e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 17. É vedada à utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou serviços determinados nesta lei, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública.

Parágrafo único. É vedada também a utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para:

I - a transferência sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - pagamento, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar;

III - manutenção e funcionamento dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente;

IV - o financiamento das políticas públicas sociais básicas, em caráter continuado, e que disponham de fundo específico, nos termos definidos pela legislação pertinente;

V - investimentos em aquisição, construção, reforma, manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de uso exclusivo da política da infância e da adolescência.

Seção II – Da Administração do Fundo

Art. 18. Na administração do Fundo serão observados os seguintes procedimentos:

I – abertura de conta corrente em estabelecimento oficial de crédito, que somente poderá ser movimentada mediante assinatura conjunta do Presidente do COMDICA e do Gestor Municipal da Assistência Social;

II – Cabe aos Gestores do Fundo providenciar o adiantamento para custear as diárias dos membros do Conselho Tutelar.

III – O registro e controle escritural das receitas e despesas caberão a Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 19. Caberá ao Poder Executivo, em acordo com o respectivo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, providenciar a regulamentação do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, detalhando o seu funcionamento por meio de Decreto ou meio legal equivalente, em conformidade com a legislação vigente e em atenção aos parâmetros propostos pelas resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA).

Capítulo IV – Do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

Seção I – Da Criação e da Natureza do Conselho Tutelar
Art. 20. Fica criado o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, órgão permanente e autônomo no tocante à sua atividade fim e não jurisdicional, o qual ficará vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, para fins administrativos.

Seção II – Dos Membros e da Competência do Conselho Tutelar

Art. 21. O Conselho Tutelar será composto por cinco membros, com mandato de quatro anos, permitida uma recondução mediante de novo processo de escolha.

Art. 22. Para cada Conselheiro haverá um suplente.

Art. 23. Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos direitos das crianças e dos adolescentes, cumprindo-lhe as atribuições previstas em lei, em especial aquelas previstas no art. 136 da Lei Federal n.º 8.069/90.

Seção III – Da Escolha, dos Deveres e das Vedações dos Conselheiros

Art. 24. São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de membro do Conselho Tutelar:

I – possuir reconhecida idoneidade moral;

II – possuir idade superior a vinte e um anos;

III – residir no Município de Três Passos há mais de quatro anos e permanecer residindo no Município de Três Passos durante o mandato;

IV – possuir escolaridade mínima de ensino médio completo.

V – ser aprovado em prova elaborada pelo COMDICA ou por quem o COMDICA designar.

Art. 25. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal ou distrital, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:

I - manter conduta pública e particular ilibada;

II - zelar pelo prestígio da instituição;

III - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;

IV - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e exercício das demais atribuições;

V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal ou Distrital dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o Regimento Interno;

VI - desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação;

VII - declarar-se suspeitos ou impedidos, nos termos desta Resolução;

VIII - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias;

IX - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa ia dos direitos da criança e do adolescente;

X - residir no Município;

XI - prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas e pelas pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procuradores legalmente constituídos;

XII - identificar-se em suas manifestações funcionais; e

XIII - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a atuação do membro do Conselho Tutelar será voltada à defesa dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, cabendo-lhe, com o apoio do colegiado, tomar as medidas necessárias à proteção integral que lhes é devida.

Art. 26.  É vedado aos Conselheiros Tutelares:

I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de qualquer natureza;

II - exercer outra atividade no horário fixado na lei municipal para o funcionamento do Conselho Tutelar;

III - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade político-partidária;

IV - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando em diligências ou por necessidade do serviço;

V - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;

VI - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade;

VII - valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;

VIII - receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

IX - proceder de forma desidiosa;

X - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício da função e com o horário de trabalho;

XI - exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas, nos termos previstos na Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965;

XII - deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes à aplicação de medidas protetivas a crianças, adolescentes, pais ou responsáveis previstas nos artigos 101 e 129 da Lei n° 8.069, de 1990;

XIII - descumprir os deveres funcionais mencionados no artigo anterior desta lei.

Art. 27. O processo eleitoral de escolha dos Conselheiros Tutelares será realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizado pelo Ministério Público.

Art. 28. Os Conselheiros Tutelares serão eleitos pelo voto facultativo dos eleitores do Município, em eleições regulamentadas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e coordenada por Comissão especialmente designada para tal fim.

Parágrafo Único. Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente prever a forma de registro dos candidatos, forma e prazos para a sua impugnação, processo eleitoral, proclamação dos eleitos, tomada do termo de compromisso e posse dos eleitos.

Seção IV – Das Atribuições, Remuneração, Impedimentos, Perda do Mandato e da Vacância dos Conselheiros Tutelares

Art. 29 O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constitui-se em serviço de relevante valor social e de elevada idoneidade moral. 

Art. 30. São atribuições do Conselho Tutelar:

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. 

Art. 31.  Na qualidade de membros eleitos por mandato, os Conselheiros Tutelares não serão incluídos nos quadros da Administração Municipal, mas terão direito à remuneração, cujo valor, nesta data é de R$ 1.081,04 (um mil e oitenta e um reais e quatro centavos), reajustáveis na mesma época e pelo mesmo índice do funcionalismo público municipal, sem prejuízo da contagem do tempo de serviço.

§1° Os Conselheiros Tutelares terão direito, quando em viagem devidamente autorizada pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, a receber diárias, no valor equiparado ao percebido Servidos Públicos Municipais.
§2° Os Conselheiros Tutelares terão direito a férias remuneradas acrescidas do terço constitucional.
Art. 32. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que for condenado por sentença irrecorrível, pela prática de crime doloso, ou pela prática dos crimes e infrações administrativas previstas na Lei Federal n.º 8.069/90.

Parágrafo Único Verificado a hipótese prevista neste artigo, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente declarará vago o cargo de Conselheiro Tutelar, dando posse imediata ao seu suplente.

Art 33. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

Art. 34 O membro do Conselho Tutelar será declarado impedido de analisar o caso quando:

I - a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;

II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;

III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;

IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.

§ 1º O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por motivo de foro íntimo.

§ 2º O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento do membro do Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses desse artigo.

Art. 35. A vacância da função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de:

I - renúncia;

II - posse e exercício em outro cargo, emprego ou função pública ou privada remunerada;

III - aplicação de sanção administrativa de destituição da função;

IV - falecimento; ou

V - condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime que comprometa a sua idoneidade moral.

Art. 36. Constituem penalidades administrativas passíveis de serem aplicadas aos membros do Conselho Tutelar:

I - advertência;

II - suspensão do exercício da função;

III - destituição da função

Art. 37. Na aplicação das penalidades administrativas, deverão ser consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes previstas no Código Penal.

Art. 38. As penalidades de suspensão do exercício da função e de destituição do mandato serão aplicadas ao Conselheiro Tutelar nos casos de descumprimento de suas atribuições, prática de crimes que comprometam sua idoneidade moral ou conduta incompatível com a confiança outorgada pela comunidade.

Parágrafo único. De acordo com a gravidade da conduta ou para garantia da instrução do procedimento disciplinar, poderá ser determinado o afastamento liminar do Conselheiro Tutelar até a conclusão da investigação.

Art. 39. O regime disciplinar, para apuração das infrações éticas e disciplinares, aplicável aos membros do Conselho Tutelar é o previsto para os servidores públicos do Município.

§ 1º As situações de afastamento ou cassação de mandato de Conselheiro Tutelar ser precedidas de sindicância e processo administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis pela apuração, e o direito ao contraditório e à ampla defesa.

§ 2º Na apuração das infrações cometidas pelo Conselheiro Tutelar será garantida a participação de representantes do Conselho Tutelar e de outros órgãos que atuam na defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 40. Havendo indícios da prática de crime por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal ou Distrital da Criança e do Adolescente ou o órgão responsável pela apuração da infração administrativa, comunicará o fato ao Ministério Público para adoção das medidas legais.

TÍTULO III – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 41. O Município fará anualmente previsão orçamentária para fazer frente às despesas públicas derivadas da presente Lei.

Parágrafo Único: A Lei Orçamentária Municipal conterá dotação orçamentária específica para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar e custeio de seguintes despesas:

a) mobiliário, água, luz, telefone fixo e móvel, internet, computadores, fax e outros;

b) formação continuada para os membros do Conselho Tutelar;

c) Custeio de despesas dos conselheiros inerentes ao exercício de suas atribuições;

d) espaço adequado para a sede do Conselho Tutelar, seja por meio de aquisição, seja por locação, bem como sua manutenção;

e) transporte adequado, permanente e exclusivo para o exercício da função, incluindo sua manutenção;

f) segurança da sede e de todo o seu patrimônio.

TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 42. Fica estabelecido a prorrogação dos mandatos dos conselheiros e conselheiras tutelares nos anos de 2010, 2011 ou 2012, até 10 de janeiro de 2016, nos termos da Lei Estadual nº 14.297 de 05 de setembro de 2013.
Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 44. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais n.º 3.913/2005, n.º 4.603/2011 e nº 4.703/2012.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 03 dias de outubro de 2013.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
